
1 

 

 

 
Indicação nº. 085/2020 – Prefeitura Municipal de Cambará 
 

PROTOCOLO - 093 
Recebi o presente documento 
Em 01/06/2020 
 
__________________________ 

ENCAMINHE-SE 
Em 01/06/2020 

 
_______________________ 

Presidente 

 
 

O vereador Jair Antônio da Silva, por meio deste, 
solicita ao Chefe do Executivo Municipal, senhor José Salim Haggi Neto, 
que este determine ao setor competente da Administração Pública, sendo 
a Secretaria Municipal de Infraestrutura, que analise a viabilidade de ser 
instalado quebra-molas nas seguintes localidades: 
- Avenida Antônio Casquel, Conjunto Ignez Panichi, próximo a Farmácia 
Cambará; 
- Rua Paulo Antunes de Oliveira, Conjunto Irmã Paulina; 
- Rua Monsenhor João Belchior, Jardim Nova América, em frente à padaria 
nº. 1.260. 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

     Justifica-se a presente indicação tendo em vista a 
velocidade em que os veículos transitam pelas ruas acima citadas, 
trazendo risco a segurança dos moradores e dos pedestres em geral. 
Destaca-se tratar de lugares com alto fluxo de veículos e motocicletas, o 
que pode vir a gerar acidentes. Tem-se que a instalação dos quebra-molas 
em questão é um anseio dos moradores que residem próximos ao local. 
Frisa-se que na Rua Paulo Antunes de Oliveira é importante a instalação 
de ao menos 02 (dois) quebra-molas em toda sua extensão.  

 
 

Sala das Sessões em 28 de maio de 2020. 
  

 
 

Jair Antônio da Silva 
Vereador 
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